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CONSELHO NACIONAL DOS COMANDANTES GERAIS DAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS MILITARES DO BRASIL – CNCG-PM/CBM

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 457, DE 26JUN13 - DESTINAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE APREENDIDA

PASSO A PASSO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO

Providências imediatas e obrigatórias:
Fiscalização flagra pessoa 

com anima(is) silvestre(s) 

ilegal 

Órgão  

responsável pela 

Fiscalização 

Ambiental

Pessoa Física ou 

Jurídica Autuada

· O(s) animal(is) pode(m) retornar 

imediatamente à natureza (laudo 

autorizando) e há áreas de soltura 

adequadas à espécie?

· Há vaga em zoológicos?

· Há vaga em fundações?

· Há vaga em entidades assemelhadas?

Animal deve ser retirado e 

destinado independentemente 

da condição do animal 

(já domesticado ou não)

1

Órgão 

Ambiental 

Licenciador

Folha 2

1

Lavrar Auto de Infração Ambiental 

Comunicar o Crime à Autoridade 

de Polícia Judiciária 

Lavrar o Termo de Apreensão do 

animal silvestre

Marcar o(s) animal(is) 

silvestre(s)

Aguardar definição do Art. 14 

da Resolução CONAMA 457, 

26Jun13

Art. 25 §1º da Lei 

Federal nº 9.605/98, Art. 

102, 1ª parte do Decreto 

Federal nº 6.514/08

Caput do art. 25 da Lei 

Federal 9.605/98 c/c inciso IV 

do art. 3º e inciso I do art. 

101, ambos do Decreto 

Federal 6.514/98;

Art. 29 da 

Lei Federal nº 9.605/98 

Art. 24 do 

Decreto Federal 

nº 6.514/2008

O(s) animal(is) silvestre(s) é 

(são) autorizado(s) para 

criação e comercialização 

como animal de estimação, 

em conformidade com a 

Resolução CONAMA nº 394/

07 (Lista Pet)?

S

N

S

N

Aguardar definição do § 

único do Art. 4º da Resolução 

CONAMA 457, 26Jun13
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· O animal tem potencial de invasão? ou

· Está efetivamente  ameaçado? ou

· Está no anexo I da CITES? ou

· Possui tamanho, comportamento, 

exigências específicas de manutenção 

e manejo incompatíveis com o espaço 

e recursos financeiros 

disponibilizados pelo infrator? ou

· É anfíbio, réptil ou passeriforme com 

distribuição geográfica coincidente 

com o local de apreensão?

· O animal está maltratado?

· Há indícios de comércio? (fases do tráfico 

de animais silvestres)

Órgão  

responsável pela 

Fiscalização 

Ambiental

Pessoa Física ou 

Jurídica Autuada

Órgão 

Ambiental 

Licenciador

Art. 5º da Resolução 

CONAMA 457, 26Jun13

2

Folha 1 

1

Se a resposta for positiva para qualquer 

uma das perguntas a fiscalização 

precisará insistir na destinação do art. 

25 § 1º da Lei Federal nº 9605/98 e 

retirar o animal imediatamente

Se a resposta for “não” 

para todas as perguntas

S

N

Há Guardião 

cadastrado?

Destinar ao Guardião

S

Lavrar o Termo de 

Depósito Preliminar 

ao Autuado

N

Animal (is) permanece 

com o Autuado

Estabelece prazo para que o 

Autuado requeira, se quiser, o 

Termo de Depósito Doméstico 

Provisório

§1º do Art. 7º da 

Resolução CONAMA 

457, 26Jun13

O Autuado se 

cadastrou?

O órgão ambiental tem 60 dias 

para retirar o animal e destiná-

lo conforme o art. 25 §1º da Lei 

Federal nº 9605/98, incluindo-se 

a possibilidade aos Guardiões

N

§2º do Art. 7º da 

Resolução CONAMA 

457, 26Jun13

S
Atendeu as 

exigências?

Lavrar o Termo de 

Depósito Doméstico 

Provisório

S

Art. 8º e 9º da Resolução 

CONAMA 457, 26Jun13

Retirar o animal e 

destiná-lo 

N

Folha 1 

1

Art. 2º inc. VI da 

Resolução CONAMA 

457, 26Jun13
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